
Prefeitura Municipal de Redenção ^ 
ESTADO DO PARA 

LEI NO 13<5/88, DE 12 DE SETEMBRO DE 1988. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a abrir Crédito Especial ao Orçamen
to Vigente, no valor de Cr$ • 
5.150.000,00. 

O Prefeito Municipal de Redenção, faço saoer que a Câmara' 
Municipal estatui e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art 10 - Fica aberto Crédito Especial ao Orçamento Vigente, 
no valor de Cz$ 5.150.000,00 CINCO MILHCES, CENTO E CINQUENTA MIL CRUZADOS) ' 
destinado a inclusão de projeto na Lei de Orçamento. 

§ CWICO - o Crédito Especial a que se refere o caput do 
presente artign, obedecerá a seguinte classificação funcional programática: 

2006 - Serviço de Obras, urbanismo e Terras Patrimoniais 
13 - Saúde e Saneamento 
75 - Saúde 
428 - Assistência Médica e Sanitária 
1014 - Aquisição de Area Urbana 
4.0.0.0. - Despesas de Capital Cz$ 5.é50.000,00 
4.2.0.0. - TnversSes Financeiras Cz$ 5.150.000,00 
4.2.1.0. - Aquisição de Imóveis Cz$ 5.150.000,00 

Art 20 - Os recursos para abertura do presente Crédito Es 
pecial, correrão a conta da acumulação parcial da seguinte dotação: 

2006.1058323 1.005 - Obras de Infraestrutura Urbana 
4.1.3.0. - Investimentos em Regime de Execução 

Especial C2$ 5.150.000,00 

Art 39 - Esta Lei entrará em vigor na data dessua publica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE REDENÇÃO, aos 12 dias do 
mês de setembro de 1988. 

/IIFC0.llDE VEROPESE 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 
E S T A D O DO P A R Á 

PROJETO DE LEI NS 136, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1988. 

Altera os valores dos parágrafos is e 
22 do artigo 27, altera o valor do a r t i ^ 
go 191, altera a alíquota do item 3 do 
anexo I I , altera os valores das tabelas 
V I I I e IX, altera o anexo I , do Código 
Tributário Municipal, Lei 19/83 de 20 
de dezembro de 1983. 

O PREFEITO MUMICIPAL DE REDENÇflO-PA, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1Q - Os valores constantes nos parágrafos is e 2S do ai^ 
t i g o 27 do CTM, serão alterados para 160.000,00 (cento e sessenta mil cruza 
dos) com base de cálculo de ISS. 

Art. 2 5 - 0 valor constante no artigo 191 do CTM, será Blte 
rado para 8.000,00 ( o i t o mil cruzados) como valor de referência para cálcij 
los de taxas. 

Art. 39 - A alíquota constante do item 3 do anexo I I , será 

devidamente alterada para 200% ao mês ou fração e 2.000% ao ano. 

Art. 42 - Os valores do m̂  de construção do anexo V I I I será 
acrescido em 1.000% e os valores de terreno constantes no anexo IX será a 
crescido 800%. 

Art. 5 9 - 0 anexo I que dispõe sobre a tabela para cobrança 
de ISS (imposto sobre serviços de qualquer natureza) será substituído na 
sua íntegra pelo anexo I , que acompanha este projeto. 

Art. 62 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE REDENÇÃO, aos 09 dias do 
mês de dezembro de 1988. 


